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CL - Controladoria de Licitações
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2019/PMV

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME, EPP, MEI,  
EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS 
ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO 
DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO 
ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de seu Pregoeiro, designado por 
intermédio do Decreto Municipal nº 46.679/2019, torna público  para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 117/2019/PMV,  do tipo 
MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme descrito no edital e seus anexos, de conformidade com 
a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, 
Lei complementar n° 123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações, Decreto Municipal nº 
41902/2018  e demais exigências contidas no Edital. Tendo como  requisitante  a Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos – SEMOSP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2617/2019/SEMOSP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  600 (SEISCENTAS) UNIDADES DE MARMITEX  (ALIMENTAÇÃO), 

PARA ATENDER AS DEMANDAS  DA SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – 
SEMOSP, NA ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES  QUE ATUAM NOS TRABALHOS DE CAMPO NAS 
LINHAS E REGIÕES DA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA, CONFORME CONSTA NO TERMO 
DE REFERÊNCIA.

            VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 8.598,00
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 19/07/2019. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 31/07/2019 às 09:00 horas. HORÁRIO 

DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 31 de julho de  2019, às 09:05 horas. HORÁRIO  

BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 31 de julho de 2019, às 09:15 horas. (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 31 de  julho  de 2019, às 09:20 horas. 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 

através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram,  encontram-se 
disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado. Maiores informações e 
esclarecimentos  a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, 
e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  
cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor 
Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone: (0xx) 
69-3919-7082 – e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora 
marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 17 de julho  de  2019.

Paulo Augusto de Arruda Fainello
PREGOEIRO

Dec. nº 46.679/2019
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 ERRATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20/2019

A Prefeitura Municipal de Vilhena, através da sua Gerente Geral de 
Sistema de Registro de Preços, designado por força das disposições contidas 
no Decreto Municipal nº 46.605 de 2019, torna público ERRATA, para sanar 
erro formal como segue:

OBJETO FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO DE  GENEROS ALIMENTÍCIOS (ARROZ, MARCARRÃO, 
CARNES, VERDURAS, FRUTAS, PÃO, ETC..) E MATERIAL DE LIMPEZA,  
PARA ATENDER A DEMANDA DA CASA DE APOIO  EM PORTO VELHO/
RO, ATRAVÉS DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE –  SEMUS,  POR 
12 MESES.

Onde se lê [...]

De acordo com a necessidade, a secretaria interessada (SEMUS)  
formalizará o procedimento para aquisição dos itens,  conforme  o pedido   
formulado, justificado e assinado   pela farmaceutica responsável   e pelo 
Diretor do Hospital Regional  e emitirá  nota de empenho e o respectivo 
contrato  de fornecimento. 

Leia-se [...]

De acordo com a necessidade, a secretaria interessada (SEMUS)  
formalizará o procedimento para aquisição dos itens,  conforme  o pedido   
formulado, justificado e assinado pelo servidor responsável.

 
Vilhena/RO, 18 de Julho de 2019.

Erenita Fátima de Souza
Gerente Geral de Registro de Preço

Dec. 46.605/2019

PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Livro 003 Fls. 17 Vol. I
EXTRATO DA CARTA CONTRATO Nº 012/2019

Processo Administrativo n°. 1862/2019/SEMEC
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 
04.092.706/0001-81. Contratado: JM. R. COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEL LTDA. CNPJ nº 31.145.107/0001-51. Objeto: 
a aquisição de combustível (gasolina comum) para atender 
aos equipamentos e veículos que fazem a manutenção das 
áreas de lazer, Estádios Municipais Deputado Arnaldo Lopes 
Martins e Jorge Teixeira, em conformidade com a Solicitação 
de Despesa n° 1495/2019, Projeto Básico, Planilha de 
Previsão de Gastos, Justificativa de Dispensa, Cotação 
de Preço e demais documentos constantes no Processo 
Administrativo nº 1862/2019. Valor: R$ 9.478,00 (nove mil 
quatrocentos e setenta e oito reais).  Prazo: cinco meses.

Data: 3.07.2019. 

Livro 001 Fls. 62 Vol. II
EXTRATO DO CONTRATO Nº 82/2019

Processo Administrativo n°. 1375/2019/SEMAGRI
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-
81. Contratado: J. J. AMANCIO - ME. CNPJ nº 27.079.479/0001-
50; Objeto: a aquisição de 12.000 m³ de cascalho laterítico, para 
manutenção das estradas vicinais do programa Porteira Adentro 
no Município de Vilhena/RO, com a finalidade de incentivar a 
agricultura, conforme especificações constantes na Solicitação de 
Despesa nº 1075/2019, Termo de Referência (fls. 2/7), Cotações 
Prévias, proposta vencedora da Licitação da modalidade Pregão 
Eletrônico nº 066/2019/PMV e Nota de Empenho nº 1590/2019 
constantes no Processo Administrativo nº 1375/2019. Valor: R$ 
40.440,00 (quarenta mil, quatrocentos e quarenta reais). Prazo: 6 

(seis) meses.

Data: 25.06.2019. 

Livro 001 Fls. 63 Vol. II
EXTRATO DO CONTRATO Nº 90/2019

Processo Administrativo n°. 1634/2019/SEMEC
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-
81. Contratado: ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS DE VILHENA E 
REGIÃO. CNPJ nº 24.174.067/0001-00. Objeto: a contratação 
de empresa para prestação de serviços de arbitragem esportiva, 
a fim de promover a prática esportiva organizando competições, 
conforme especificações constantes nas Solicitações de Despesas 
nºs. 1416 e 1163/2019, Termo de Referência, Cotações Prévias, 
proposta vencedora da Licitação da modalidade Pregão Eletrônico 
nº 071/2019/PMV e Notas de Empenhos nºs. 1742 e 1802/2019 
constantes no Processo Administrativo nº 1634/2019. Valor: R$ 
100.000,00 (cem mil reais). Prazo: 12 (doze) meses.

Data: 8.07.2019. 

Livro 001 Fls. 63 Vol. II
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 82/2018

Processo Administrativo n°. 460/2018/SEMTRAN
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-
81. Contratado: HÉLIO TSUNEO IKINO EIRELI - EPP. CNPJ nº 
04.287.991/0001-96. Objeto: a prorrogação do prazo de execução 
do Contrato nº 082/2018, pelo período de 360 (trezentos e sessenta) 
dias, contados a partir de seu vencimento, em conformidade com 
o Despacho nº 28, fls. 784, bem como a complementação do valor, 
considerando a apresentação de novo projeto e Termo Aditivo ao 
Convênio nº 003/2017-Detran/RO e Processo Administrativo nº 
460/2018. Valor: R$ 71.969,08 (setenta e um mil, novecentos e 
sessenta e nove reais e oito centavos).

Data: 8.07.2019. 

Livro 001 Fls. 63 Vol. II
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 82/2018

Processo Administrativo n°. 460/2018/SEMTRAN
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 
04.092.706/0001-81. Contratado: HÉLIO TSUNEO IKINO EIRELI - 
EPP. CNPJ nº 04.287.991/0001-96. Objeto: o acréscimo de valor ao 
Contrato nº 82/2018, em conformidade com o Despacho nº 24, fls. 
769, Justificativa as fls. 771 e Processo Administrativo nº 460/2018. 
Valor: R$ 34.940,95 (trinta e quatro mil novecentos e quarenta reais 
e noventa e cinco centavos).

Data: 8.07.2019. 

Livro 001 Fls. 63 Vol. II
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 133/2018

Processo Administrativo n°. 1675/2018/SEMAS
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 
04.092.706/0001-81. Contratado: INTERNET 5.8 LTDA – ME CNPJ 
nº 10.791.708/0001-61. Objeto: o acréscimo de valor ao Contrato 
n.º 133/2018, bem como sua prorrogação por um período de doze 
meses, de conformidade com a Justificativa as fls. 1205/1208 e 
Processo Administrativo nº 1675/2018. Valor: O valor total deste 
Termo Aditivo é de R$ 29.760,00 (vinte e nove mil setecentos e 
sessenta reais) para doze meses, sendo empenhado inicialmente 
R$ 14.880,00 (quatorze mil oitocentos e oitenta reais) para o 
período de seis meses e o restante no exercício financeiro de 2020.

Data: 5.07.2019. 
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Livro 001 Fls. 64 Vol. II
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 80/2019

Processo Administrativo n°. 1094/2019/SEMOSP
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81. Contratado: ALTO RIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
EPP. CNPJ nº 01.762.828/0001-40. Objeto: o acréscimo de valor ao Contrato n.º 80/2019, de conformidade com o despacho de nº 25, fls. 1592 e 
Processo Administrativo nº 1094/2019. Valor: R$ 394.765,57 (trezentos e noventa e quatro mil, setecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e 
sete centavos).

Data: 15.07.2019. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FUMAS
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUMUCRAD

RATIFICAÇÃO

Processo Administrativo n°. 2939/2019 –FUMAS - FUMUCRAD

O Fundo Municipal de Assistência Social – FUMAS junto com o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FUMUCRAD, ratifica o 
pagamento de inscrição do Curso Pratico sobre Elaboração de Termo de Referencia Incluindo Limites de responsabilidade do elaborador que acontecera nos 
dias 25 e 26 de Julho de 2019, para participação dos servidores Nayra de Almeida Andrade, Thainara Leticia Americo Lopes e Luiz Lobianco, e pagamento 
de inscrição do Curso Pratico de Procedimentos Contábeis Aplicadas Patrimoniais, que acontecera nos dias 29 a 31 de Julho de 2019 para participação dos 
servidores Lelio Miki Hataka e Lorena Hoebach, em favor da empresa CURSO EXCELENCIA SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 
07.812.826/0001-02 no valor de R$ R$ 5.280,00 (cinco mil duzentos e oitenta reais). A contratação está baseada no Art. 25, Inciso II,E Art. 13°, inciso VI, da 
Lei n° 8.666/93 e de acordo com o parecer jurídico da Procuradoria Geral. RATIFICO a Dispensa de Licitação e proceda-se a publicação na Imprensa Oficial.

Vilhena/RO, 18 de Julho de 2019

Eduardo ToshiyaTsuru
PREFEITO MUNICIPAL

SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 “PROGRAMA TÍTULO JÁ”
LEI MUNICIPAL Nº 4.773/2017

O Município de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Terras - SEMTER, após análise de processos de reconhecimento de posse do Programa 
“Título Já”, para fins de dar publicidade aos atos praticados e conhecimento geral dos títulos em iminência de serem emitidos, publica nesta data, a seguinte 
lista contendo os nomes dos requerentes da regularização e os respectivos imóveis envolvidos:

PROCESSO REQUERENTE LOTE QUADRA SETOR
50.849/2018 MARLISE COSTA 10 07 15

50.691/2018 VALQUIRIA GONÇALVES VALADARES DA SILVA 05 11 15

50.967/2018 DOLORES FERREIRA DE SOUZA 08 82 15

46.545/2010 MARIA SALETE ALLES 23 37 17

49.061/2014 RENATO FERNANDES DA SILVA 22 13-A 19 – Residencial Moriá

38.497/2003 ELCIO DIVINO DARÉ 02 14-A 19 – Residencial Moriá

50.737/2018 ADRIANA RAME DOS SANTOS LIMA 20 14-A 19 – Residencial Moriá

51.073/2018 ADERSON LOPES DE MAGALHÃES 41 15-A 19 – Residencial Moriá

50.782/2018 JUVERCINO PAULINO DOS REIS 39 16 19 – Residencial Moriá

50.792/2018 MARIA SOUZA DOS SANTOS 06 03 29

50.759/2018 GIOVANI GUERRA 06 13 29
43.938/2007 ALESSANDRA SANTOS DE ARRUDA 10 23 29

46.543/2010 MARIA JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA DA SILVA 17 27 29

41.756/2006 OSVALDO ALVES TEIXEIRA 07 09 35

Vilhena (RO), 18 de julho de 2019.

Ricardo Zancan
Secretário Mun. De Terras – Interino

Decreto nº 43.548/2018

SEMTER - Secretaria Municipal de Terras 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 005/2019

		  A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA-RO, por meio de seu Diretor Financeiro Pedro Leandro da Silva Filho, 
CONVOCA para o preenchimento de vaga no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo o candidato abaixo mencionado, classificado no Concurso Público no 
001/2018, com o Resultado Final publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município no 2.716, de 8 de maio de 2019, e no Diário Oficial do Estado no 086, de 
13 de maio de 2019, conforme o Processo Administrativo no 044/2018, homologado pela Portaria no 089, de 14 de maio de 2019, para desempenhar suas 
atividades funcionais na Diretoria Financeira e Núcleo de Controle Administrativo, desta Casa de Leis, conforme o Processo de Recursos Humanos no 028/2019 
e 033/2019.

Inscrição Nome Nota Final Classificação Cargo

3552349 Sales Luiz Junior 82,00 2° Analista Financeiro – Administração

3544800 Sandra Sheyla Da Silva Pereira 82,00 1° Analista Administrativo - Administração

O candidato convocado deverá apresentar-se na Diretoria Financeira em horário de expediente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação 
deste Edital, com a documentação original e cópia abaixo:
• Carteira de identidade;
• CPF;
• Comprovante de endereço (conta de água, luz, telefone ou outro);
• 02 fotos 3X4;
• Certidão de nascimento ou casamento;
• Certidão de quitação das obrigações militares (masculino);
• RG e CPF do cônjuge/companheiro;
• Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
• Carteira de vacinação dos filhos até 07 anos;
• Declaração da Escola dos filhos de 06 a 14 anos;
• Comprovante de escolaridade, conforme requisito do respectivo cargo – ANEXO I do Edital do Concurso Público no 001/2018;
• Histórico escolar;
• Cartão Pis/Pasep;
• Título de Eleitor;
• Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (Certidão);
• Certidão Civil e Criminal;
• Carteira de Trabalho (CTPS);
• Atestado de Saúde (Fornecido por Médico do Trabalho);
• Pagina de identificação da Carteira de Trabalho – frente e verso (dados e número);
• Prova de quitação com a Fazenda Pública do Município de Vilhena;
• Prova de quitação com o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;
• Declaração de bens que constituem seu patrimônio, reconhecida firma em cartório;
• Declaração de Exercício ou não de outro cargo ou função, reconhecida firma em cartório – fornecida pela Diretoria Financeira;
• Declaração de Grau de Parentesco - fornecida pela Diretoria Financeira; e
• Comprovante de Habilitação expedida pelo órgão ou entidade a qual esteja vinculado o candidato.

Vilhena, 18 de julho de 2019.

PEDRO LEANDRO DA SILVA FILHO
Diretor Financeiro

Portaria nº 003/2019

PORTARIA Nº 134/2019

DESIGNA O SERVIDOR AVELES ALLAN JEAN RAFAEL DO COUTO NA FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE ENCARREGADO DE CONTROLE 
DE LICITAÇÕES.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 2018, o 
inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXVIII, artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 
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R E S O L V E:

Art. 1o Designar, a partir 8 de julho de 2019, o servidor AVELES ALLAN JEAN RAFAEL DO COUTO na função de confiança de ENCARREGADO DE 
CONTROLE DE LICITAÇÕES, Símbolo: FC–8, com lotação no NÚCLEO DE CONTROLE DE LICITAÇÕES, conforme os Anexos VIII, IX e XIII da Lei no 4.832, 
de 15 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei no 4.889, de 4 de maio de 2018. 

  
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 15 de julho de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

 PORTARIA Nº 135/2019

DESIGNA O SERVIDOR FELIPE VIEIRA DE SOUZA NA FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE ENCARREGADO DE CONTROLE FINANCEIRO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 2018, o 
inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXVIII, artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Designar, a partir 8 de julho de 2019, o servidor FELIPE VIEIRA DE SOUZA na função de confiança de ENCARREGADO DE CONTROLE 
FINANCEIRO, Símbolo: FC–9, com lotação no NÚCLEO DE CONTROLE FINANCEIRO, conforme os Anexos VIII, IX e XIII da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro 
de 2018, alterada pela Lei no 4.889, de 4 de maio de 2018. 

  
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 15 de julho de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE
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MATERIAS PARA PUBLICAÇÕES
RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São 
diariamente, das 07h00min às 13h00min de 2ª a 
6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.
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